
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MG 

GABINETE TO PREFEITO 

LEI VP 1218/97 

Dulsra ds utilidsde públira s 
Auocisção dra Corredom de Rus de 
Viçou-ASCORV 

O Povo do Município de Viçma, por uus repreuntantu legais, 
aprovou e eu, em u u nom, aandono e promulgo a aeguinte Lei: 

Art. 1" - Fira dedarada de utiiidade púbíira a Assodação dm 
Corredorea de Rua de Viçma - ASCORV -, ram sede neate Município. 

Art. 2" - Eate Lai entra em vigor na date de aua publiração. 

Art. 3" - Revogam-u aa díapraiçOm em rantrário. 

fsN Viçraa, 27 âlichovembro de 1997 

(A preunte Lei é originária de projeto de autoría do Vereador João Anruda, 
aprovado em reunião da Cãrara Municipal, no día 25.11.97) 
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